
INDICAÇÃO Nº 407/2025

A Sua Excelência o Senhor 

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi/Paraná 

O  vereador  abaixo-assinado,  em conformidade  com o  art.  192  do  Regimento 
Interno1,  solicita a Vossa Excelência, após a leitura em Plenário, o deferimento e o envio de 
ofício ao Executivo Municipal, indicando:

A instalação  de  sistema  de  cancela  eletrônica  com  sinalização  sonora  e 
luminosa em cruzamento ferroviário. Local: nos cruzamentos da Avenida José Munhoz e 
Avenida Atílio Salvalagio.

Os cruzamentos  da  via  férreas  da  Avenida  José  Munhoz  e  da  Avenida  Atílio 
Salvalagio, apresenta condições que representam risco elevado para motoristas, motociclistas, 
ciclistas  e  pedestres.  Atualmente,  o  local  dispõe  apenas  de  sinalização  vertical  simples  e 
horizontal, o que não garante visibilidade e proteção adequadas, especialmente em períodos de 
grande fluxo ou baixa luminosidade. Ausência de dispositivos automáticos de aviso, compromete 
a segurança viária.

Nestes termos, pede deferimento. 

Gabinete Parlamentar, 5 dias do mês de dezembro de 2025.

ERASMO CARDOSO PEREIRA

Vereador

[Assinado digitalmente]

1  https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-
2022_para_o_site.pdf 
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